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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Processo Administrativo Nº: 64107.006686/2024-12 

Órgão 
71º Batalhão de Infantaria Motorizado 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) 
Setor de Auditoria de Contas Médicas 

Responsável pela Demanda 
LAIANE DE SOUSA SILVA BIZARRIA – 1º Ten 

CPF 
067.518.785-08 

E-mail 
contasmedicas.71bimtz@gmail.com 

Telefone 
- 

 

1. Bem a ser adquirido ou a contratação de prestação de serviço a ser realizada: 
Aquisição de periódicos de uso na Seção de Auditoria de Contas Médicas, conforme preconizado no 
Manual de Auditoria Médica do EB/2017, capítulo 3, bem como nos termos contratuais com as 
Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA). 

2. Descrição: 
 

Item 
 Código 
CATSER 

Descrição do objeto Und Qtd 
Valor anual 

(R$) 

01 19275 
Revista SIMPRO: Assinatura anual da Videofarma 
Banco de Dados Completo para consulta 

unid 1 5.028,00 

02 19275 Revista SIMPRO impresso bianual unid 1 1.505,00 

03 x Taxa de adesão unid 1 150,00 

TOTAL R$ 6.683,00 
 

3. Justificativa da necessidade da aquisição do bem, considerando o Planejamento Estratégico, se 

for o caso: 

A auditoria em serviços de saúde constitui-se, atualmente, em atividade de grande importância para as 

instituições de saúde, tanto no controle interno de suas atividades, quanto dos serviços contratados de 

terceiros. Diante das adversidades conjunturais de ordem econômico-financeira pelas quais o País vem 

passando nesses últimos anos, com reflexo negativo para o setor de saúde, avultam de importância as 

ações de controle de custos hospitalares.  

A utilização da revista SIMPRO está prevista nos Termos de Credenciamentos do 71º BI MTz com 

Organizações Civis de Saúde conveniadas. Trata-se de referencial de preços de medicamentos e materiais 

e OPME praticados no mercado da saúde, cuja utilização é fundamental para o uso adequado dos recursos. 

4. Quantidade de bem a ser adquirido ou prestação de serviço a ser contratada: 
 

Os quantitativos das necessidades foram calculados com base nas demandas conforme solicitação do 
Setor, conforme previsão de necessidade durante a validade da licitação. 
 
A quantidade a ser adquirida encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 

5. Previsão de data em que deve ser entregue o bem a ser adquirido: 
Tão logo seja assinado o contrato, ato contínuo a ratificação do processo, conforme apresentado no Termo 
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de Referência. 

6. Indicação do membro da Equipe de Planejamento da Contratação, e, se necessário, o responsável 
pela Fiscalização: 
Membros da Equipe de Planejamento da Contratação; 
Membros da Fiscalização – conforme designação da administração do 71º BI MTz. 

7. Critérios de sustentabilidade: 
Foram observados os critérios de sustentabilidade na 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis – GNCS, de setembro de 2023, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2010, da 
SEMPOG, com vistas a atender os critérios de sustentabilidade nas contratações públicas, previstos na Lei 
14.133/2021, art. 5º, que define o desenvolvimento nacional sustentável como princípio a ser perseguido 
pela licitação, e o art. 11, que afirma ser objetivo da licitação incentivar a inovação e o desenvolvimento 
nacional sustentável, bem como determina que a alta administração deve zelar pelo cumprimento desse 
objetivo. 

 

8. Fonte de recurso 
 

 

Natureza da despesa 
Nº 33.90.30       (   ) se existir, subitem: nº  

Nº 33.90.39       (x) se existir, subitem: nº 

Nº 44.90.52       (   ) se existir, subitem: nº 

 
Nota de Crédito 

 
A ser informada oportunamente 

 

 

Plano Interno 
 

 

D8SAREVISTA 
 

 
 

Garanhuns/PE, 02 de setembro de 2024. 

 

 

 
LAIANE DE SOUSA SILVA BIZARRIA – 1º Ten  

Chefe da Equipe de Contratação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


